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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, EM 
EXERCÍCIO, DR. MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, 
DESPACHOU, NO DIA 21 DE MAIO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES 
PROCESSOS:

Proc: 3226/2014.
Interessado: 19ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DG.

Proc: 1176/2018.
Interessado: Dr. Antônio Arecippo de Barros Teixeira Neto, Procurador de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o 
arquivamento do feito. Cientifique-se o interessado.

Proc: 1307/2018.
Interessado: Juízo de Direito da 14ª Vara Cível da Capital.
Assunto: Mandado de Intimação.
Despacho: Em face da digitalização dos presentes autos e sua remessa à 26ª 
Promotoria de Justiça da Capital, determino o arquivamento das peças físicas.

Proc: 1356/2018.
Interessado: Secretaria de Estado da Segurança Pública.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa 
dos autos à 59º Promotoria de Justiça Capital.

Proc: 1477/2018.
Interessado: Asplage.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Aprovo o Processo de Atividade – Área Meio: “Emissão de certidões e 
declarações, Solicitação de termo de convênio, Solicitação de termo de cooperação 
técnica, Manutenção Veicular Corretiva e Preventiva e Acompanhamento de 
Infrações de Trânsito”. Evoluam os autos à Asplage para os fins de direito.

Proc: 1511/2018.
Interessado: Asplage.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Aprovo o Processo de Atividade – Área Meio: “Publicação de Aviso 
em Jornal, Contratação para Utilização de ARP Própria e Contratação por Adesão 
de Ata de Terceiros”. Evoluam os autos à Asplage para os fins de direito.

Proc: 1546/2018.
Interessado: Delegacia Geral de Polícia Civil.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À Diretoria do Centro de Gerenciamento de Informática para as 
providências necessárias, com a urgência que o caso requer.

Proc: 1549/2018.
Interessado: Asplage.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Aprovo o Processo de Atividade – Área Meio: “Acompanhamento de 
Infrações de Trânsito e Solicitação de Empenho Estimativo”. Evoluam os autos à 
Asplage para os fins de direito.

Proc: 1550/2018.
Interessado: Dr. Valter José de Omena Acioly, Procurador de Justiça.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP.
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Proc: 1565/2018.
Interessado: Instituto para Preservação da Mata Atlântica – IPMA.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DG.

Proc: 1578/2018.
Interessado: Dr. José Auto Monteiro Guimarães.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP para informar.

Proc: 1579/2018.
Interessado: Defensoria Pública do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 1599/2018.
Interessado: Asplage.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Aprovo o Processo de Atividade – Área Fim: “Recebimento de
denúncia do disque 180”. Evoluam os autos à Asplage para os fins de direito.

Proc: 1600/2018.
Interessado: Asplage.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Aprovo o Processo de Atividade – Área Fim: “Inquérito Policial 
Criminal”. Evoluam os autos à Asplage para os fins de direito.

Proc: 1601/2018.
Interessado: Dr. Elício Ângelo de Amorim Murta, Promotor de Justiça.
Assunto: Comunicação de férias.
Despacho: Ciente. À DP para as anotações de estilo.

Proc: 1610/2018.
Interessado: Corregedoria Geral do Ministério Público.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP para informar.

Proc: 1618/2018.
Interessado: Corregedoria Geral do Ministério Público.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À DP para informar.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. 
ALFREDO GASPAR DE MENDONÇA NETO, DESPACHOU, NO DIA 17 DE 
MAIO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 02.2017.00004694-1.
Interessado: Associação Alagoana de Magistrados - ALMAGIS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho a promoção de arquivamento formulada pela Promotoria 
de Justiça de Maribondo, nos termos do parecer da douta Assessoria Técnica. 
Cientifique-se o interessado. Em seguida, retornem os autos ao referido órgão de 
execução.

Proc: 02.2018.00002387-4.
Interessado: Procuradoria do Trabalho no Município de Arapiraca.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00002388-5.
Interessado: JUÍZO DE DIREITO - 3° JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E 
CRIMINAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00002389-6.
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.

Proc: 02.2018.00002509-4.
Interessado: 25ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Proc: 02.2018.00002510-6.
Interessado: 25ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Requerimento de publicação no Diário Oficial.
Despacho: Defiro o pedido. Publique-se. Em seguida, arquive-se.

Processo Administrativo nº 4.706/2018
Interessado: Dr. Marcus Aurélio Gomes Mousinho
Assunto: Requerimento de autorização para residir fora da comarca
Despacho: Trata-se de pedido de membro do Ministério Público do Estado de 
Alagoas para residir fora da comarca, pleito que encontra guarida no art. 129, § 
2º, da Constituição Federal e, também, na Resolução nº 26, de 17 de dezembro de 
2007, com redação alterada pela Resolução nº 112, de 4 de agosto de 2014, ambas 
do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP.
    
Em atenção ao disposto no art. 13, do Ato Normativo Conjunto 002/2011 PGJ/
CGMP, que prescreve a imperiosa oitiva da Corregedoria-Geral do Ministério 
Público, evoluíram os autos aquele órgão da Administração Superior.
    
A douta Corregedoria-Geral, constatou que o interessado comprovou “[...] os 
requisitos objetivos estabelecidos no Ato Normativo Conjunto PGJ e CGMP nº 
002/2011 e Resolução do CNMP nº 26/2007 [...]” (fl. 21).
    
Imperioso trazer à lume o teor entalhado no art. 2º, do Ato Normativo Conjunto nº 
002/2011 PGJ/CGMP, in verbis: “Art. 2º. O Procurador-Geral de Justiça, ouvida a 
Corregedoria-Geral, e por meio de decisão motivada, em caráter excepcional e em 
caso de justificada e relevante razão, poderá autorizar a residência fora da comarca 
ou localidade em que o membro do Ministério Público exercer sua titularidade”.
    
Destarte, preenchidos os requisitos prescritos pelas precitadas normas jurídicas, 
DEFIRO o requerido pelo ilustre Promotor de Justiça às fls. 2/3.
    
Publique-se.
Após, arquive-se.

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 17 DE 
MAIO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 02.2017.00002619-0.
Interessado: CÂMARA DOS DEPUTADOS. GABINETE DO DEPUTADO 
PAULÃO - PT/AL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das medidas adotadas no âmbito desta Procuradoria Geral de 
Justiça, notadamente a expedição do Ofício n. 915/2017-GAB.PGJ.MPE/AL (fls. 
36/37), arquive-se.

Proc: 02.2017.00004886-1.
Interessado: JUIZO DE DIREITO DO 7° JUIZADO ESPECIAL CIVEL E 
CRIMINAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da manifestação de fl. 10, remeta-se o feito à Coordenação 
das Promotorias de Justiça Criminais Residuais da Capital. Cientifique-se o 
interessado.

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 21 de maio de 2018.

ANDRESSA LOUREIRO DE MENDONÇA ALVES AMARAL
Assessora De Gabinete

Gabinete do Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA PGJ nº 235, DE 21 DE MAIO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em 
exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. SAJ/
MP nº 02.2018.00000902-8, RESOLVE designar os membros do GAECO para 
funcionarem conjuntamente com a Promotoria de Justiça de Paripueira, nos autos 
nº 0707726.57.2017.8.02.0001 (PIC nº 02/2015), em tramitação na supracitada 
Promotoria de Justiça, bem como nos feitos judiciais decorrentes.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA PGJ nº 236, DE 21 DE MAIO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em 
exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
002/2018-3ªPJ, RESOLVE designar os membros do GAECO para funcionarem 
conjuntamente com a 3ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares, nos autos nº 
0700438-87.2017.8.02.0056, em tramitação na supracitada Promotoria de Justiça, 
bem como nos feitos judiciais decorrentes.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício
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PORTARIA PGJ nº 237, DE 21 DE MAIO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em 
exercício, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar a servidora ANDRESSA 
LOUREIRO DE MENDONÇA ALVES, Assessora do Gabinete do Procurador-
Geral de Justiça, portadora do CPF nº 073.478.944-09, matrícula nº 82551219, 
para exercer o cargo de Chefe de Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, durante 
as ausências e afastamentos do titular, Dr. Almir José Crescencio, revogando-se as 
disposições contidas na Portaria PGJ nº 736, de 8 de junho de 2017, com efeitos 
retroativos ao dia 21 de maio do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA PGJ nº 238, DE 21 DE MAIO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
em exercício, no uso de suas atribuições, RESOLVE revogar a Portaria PGJ nº 
1.055/2017, de 5 de outubro de 2017.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA PGJ nº 239, DE 21 DE MAIO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em 
exercício, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr. RODRIGO 
SOARES DA SILVA, Promotor de Justiça de Girau do Ponciano, de 1ª entrância, 
para responder, sem prejuízo de suas funções, pela 8a Promotoria de Justiça de 
Arapiraca, de 1ª entrância, durante as férias do Promotor de Justiça titular.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA PGJ nº 240, DE 21 DE MAIO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
em exercício, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar a Dra. ADILZA 
INÁCIO DE FREITAS, 2ª Promotora de Justiça de União dos Palmares, de 2ª 
entrância, para responder, sem prejuízo de suas funções, pela 3a Promotoria de 
Justiça de União dos Palmares, de 2ª entrância, durante as férias do Promotor de 
Justiça designado.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA PGJ nº 241, DE 21 DE MAIO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
em exercício, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr. SÍLVIO 
AZEVEDO SAMPAIO, Promotor de Justiça de Pilar, de 2ª entrância, para 
responder, sem prejuízo de suas funções, pela Promotoria de Justiça de Satuba, de 
1ª entrância, durante as férias do Promotor de Justiça titular.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício

PORTARIA PGJ nº 242, DE 21 DE MAIO DE 2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em 
exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1576/2018, 
RESOLVE designar o Dr. JOSÉ CARLOS SILVA CASTRO, Coordenador do 
Núcleo de Defesa do Patrimônio Público do CAOP, para atuar conjuntamente com 
a Promotoria de Justiça de Viçosa, nos procedimentos preparatórios instaurados, 
sob os números 06.2018.00000475-5; 06.2018.00000476-6; 06.2018.00000477-7; 
06.2018.00000478-8, para fins de apoio no desenvolvimento das investigações e 
eventual propositura de medidas judiciais.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Procurador-Geral de Justiça em exercício

======================================================
> > > > > > > > > DISTRIBUIÇÃO PGJ < < < < < < < < < 

======================================================
AO(S) 21 DIA(S) DO MÊS DE MAIO O FUNCIONÁRIO COMPETENTE 
DO SETOR DE DISTRIBUIÇÃO PGJ, ENCAMINHOU ATÉ AS 13:30, OS 
SEGUINTES PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS:

Proc. 02.2018.0000254-61
Interessado: CLAUDIA MARIA SANTANA PESSOA
Natureza: Não informado
Assunto: SOLICITANDO ADESÃO AO TAC
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

Proc. 02.2018.0000252-61
Interessado: 26ª Promotoria de Justiça da Capital
Natureza: Carga horária servidores do SAMU. Conflito de atribuição.
Assunto: Ofício SAJ-MP nº 0105/2018/26ªPJC/MPE
Remetido para: Procuradoria Geral de Justiça

Proc. 02.2018.0000253-61
Interessado: José Alfredo Soares Lins Wanderley
Natureza: Não informado
Assunto: SOLICITANDO APURAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO
Remetido para: 2ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares

Proc. 02.2018.0000253-61
Interessado: Pollianna Souza Lopes Wanderley
Natureza: Não informado
Assunto: SOLICITANDO APURAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO
Remetido para: 2ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares

Proc. 02.2018.0000253-61
Interessado: Gerilo Wanderley Bezerra
Natureza: Não informado
Assunto: SOLICITANDO APURAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO
Remetido para: 2ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares

Proc. 02.2018.0000253-61
Interessado: Ivanete Soares Lins Wanderley
Natureza: Não informado
Assunto: SOLICITANDO APURAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO
Remetido para: 2ª Promotoria de Justiça de União dos Palmares

Proc. 02.2018.0000253-50
Interessado: Jailton Lessa dos Santos
Natureza: Não informado
Assunto: SOLICITANDO ADESÃO AO TAC
Remetido para: Coordenadoria das Promotorias do Consumidor

. .

Subprocuradoria-Geral Administrativa Institucional

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, DR. MÁRCIO 
ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, DESPACHOU, NO DIA 21 DE 
MAIO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:

Proc: 4577/2017
Interessado: José Fernandes de Oliveira Silva – Assessor Administrativo
Assunto: Req. providências
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fl. 30, arquive-se.

Proc: 4873/2017
Interessado: Diretoria de Tecnologia da Informação
Assunto: Req. providências
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fl. 18, arquive-se.

Proc: 792/2018
Interessado: Stemáquinas
Assunto: Comunicação externa – CE143/2018
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fl. 40, arquive-se.

Proc: 857/2018
Interessado: Diretoria de Pessoal da PGJ
Assunto: Informação sobre solicitação de impressora
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fl. 6, arquive-se.
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Proc: 1126/2018
Interessado: Dr. Lean Antônio Ferreira de Araújo – Corregedor-Geral de Justiça 
desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando a alteração do pleito, solicitado através do Ofício 568/2018 
– CGMP/AL, torno sem efeito as portarias SPGAI 367 e 368, de 14 de maio de 
2018, ao tempo em que defiro as diárias de acordo com o novo requerimento.

Proc: 1238/2018
Interessado: Álvaro Bonato Sehnem – Analista do MP
Assunto: Req. licença para tratamento de saúde
Despacho: Acolhendo o parecer da douta Consultoria Jurídica com seguinte ementa: 
“Administrativo. Servidor Público. Licença para tratamento de saúde. Laudo de 
Avaliação Pericial pela Junta Médica Oficial do Estado de Alagoas. Existência. 
Pedido de Providências. Publicação do resultado do laudo de perícia médica 
realizada pela Superintendência de Perícia Médica e Saúde Ocupacional do Estado 
de Alagoas, pelo Ministério Público de Alagoas. Ônus financeiro. Inexistência. 
Nada obsta que o Ministério Público de Alagoas proceda à publicação de laudos 
periciais de seus servidores, lavrados pela Superintendência Médica e Ocupacional 
do Estado de Alagoas – SPMSO”. Pelo deferimento, sugerindo a remessa dos autos 
a Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis.

Proc: 1456/2018
Interessado: Dr. Almir José Crescêncio – Promotor de Justiça.
Assunto: Diárias
Despacho: Em face da informação da Diretoria Geral, fl. 6, arquive-se.

Proc: 1459/2018
Interessado: Dra. Amélia Adriana de Carvalho – Promotora de Justiça.
Assunto: Requerendo Licença Especial.
Despacho: Defiro, acolhendo o parecer da douta Consultoria Jurídica com a 
seguinte ementa: “Administrativo. Membro do Ministério Público. Licença especial 
regulada pelo inciso VI, do art. 64 da Lei Complementar nº 15/96. Informação 
da Diretoria de Pessoal sobre a implementação dos requisitos legais. Existência. 
Direito subjetivo. Ato administrativo vinculado quanto à concessão e discricionário 
quando à fruição. Nada obsta à concessão do objeto, sugerindo remessa dos autos 
à Assessoria Especial, para as providências cabíveis. Necessidade de observância 
das disposições do Ato Normativo Conjunto PGJ e CGMP nº 9/2017”.

Proc: 1488/2018
Interessado: Assessoria Militar desta PGJ.
Assunto: Requerimento de diárias em favor de militares.
Despacho: Considerando o contido no Termo de Cooperação Técnica publicado no 
D.O.E. no dia 5 de março de 2018, bem como no Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de 
março de 2018), defere-se, à vista da informação das Diretorias de Programação e 
Orçamento e Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva, Em 
seguida, arquive-se.

Proc: 1530/2018
Interessado: Dra. Maria de Fátima de Carvalho Albuquerque Vilela – Promotora 
de Justiça
Assunto: Requerendo concessão de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 1536/2018
Interessado: Dr. Antônio Arecippo de Barros Teixeira Neto – 2º Procurador de 
Justiça Criminal.
Assunto: Requerendo suspensão de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 1543/2018
Interessado: Diogo Lessa dos Santos Melo – Técnico desta PGJ.
Assunto: Requerendo suspensão de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 1548/2018
Interessado: Dr. José Alves de Oliveira Neto – Promotor de Justiça
Assunto: Requerendo concessão de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 1559/2018
Interessado: João Rodrigo Santos Ferreira – Biblioteconomista.
Assunto: Requerendo suspensão de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 1562/2018
Interessado: Dr. Max Martins de Oliveira e Silva – Promotor de Justiça.
Assunto: Requerendo anotação em ficha funcional.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 1563/2018
Interessado: Dra. Denise Guimarães de Oliveira – Procuradora de Justiça.
Assunto: Requerendo anotação em ficha funcional.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 1568/2018
Interessado: Diretoria de Comunicação Social desta PGJ.
Assunto: Requerendo anotação em ficha funcional de servidor.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 1569/2018
Interessado: Janaína Ribeiro Soares – Diretora de Comunicação Social desta PGJ.
Assunto: Requerendo suspensão de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Proc: 1572/2018
Interessado: Nilton Santos Ferreira Júnior – Assessor desta PGJ.
Assunto: Requerendo concessão de férias.
Despacho: Defiro o pedido. À Diretoria de Pessoal para as providências cabíveis. 
Em seguida, arquive-se.

Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 21 de 
maio de 2018.

ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
ASSESSORA ADMINISTRATIVA

PORTARIA SPGAI nº 383, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e 
tendo em vista o contido no Proc. 1488/2018, RESOLVE conceder em favor do 1º 
TEN PM ANDRÉ SILVA DOS SANTOS, portador de CPF nº 010.827.514-05, 1 
(uma) diária, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), de acordo com 
o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com 
o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento 
à cidade de Santana do Ipanema, no período entre 3 e 4 de abril do corrente ano, a 
serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 384, DE 17 DE MAIO DE 2018

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1488/2018, 
RESOLVE conceder em favor do 1º TEN PM ARLLEY GUIZELLINI NICÁCIO 
da Assessoria Militar desta PGJ, portador do CPF nº 060.608.184-47, matrícula nº 
8255173-1, 2 (duas) meias diárias, no valor unitário de R$ 90,00 (cento e oitenta 
reais), aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), 
por cada diária, referente ao auxílio alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 
7/2014 e com o Ato PGJ nº 1/2018, perfazendo um total de R$ 154,94 (cento e 
cinquenta e quatro reais e noventa centavos), em face do seu deslocamento no dia 
3 de abril, às cidades de Canapi, Inhapi, Mata Grande e Água Branca; e no dia 11 
de abril, à cidade de Paulo Jacinto, todos do corrente ano, a serviço do GAECO, 
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de 
Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do 
Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional



Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oficial
Estado de Alagoas

Maceio - terça-feira
22 de maio de 2018194

PORTARIA SPGAI nº 385, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e 
tendo em vista o contido no Proc. 1488/2018, RESOLVE conceder em favor do ST 
PM DOUGLAS SANTOS MAGALHÃES, portador de CPF nº 724.329.504-53, 1 
(uma) diária, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), de acordo com 
o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com 
o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento 
à cidade de Atalaia, no período entre 4 e 5 de abril do corrente ano, a serviço 
do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no 
Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 386, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1488/2018, RESOLVE conceder 
em favor do 3º SGT PM GILBERTO GIL DOS SANTOS da Assessoria Militar 
desta PGJ, portador do CPF nº 662.825.274-49, matrícula nº 8255176-6, ½ (meia) 
diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto 
de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por cada diária, referente 
ao auxílio alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014 e com o Ato PGJ nº 
1/2018, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete 
centavos), em face do seu deslocamento às cidades de Canapi, Inhapi, Mata Grande 
e Água Branca, no dia 3 de abril do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério 
Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 387, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 1488/2018, RESOLVE conceder em favor do 3º 
SGT PM AILTON SOARES da Assessoria Militar desta PGJ, portador do CPF nº 
540.495.124-91, matrícula nº 8255178-2, 2 (duas) meias diárias, no valor unitário 
de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e 
cinquenta e três centavos), por cada diária, referente ao auxílio alimentação de 
acordo com o Ato PGJ nº 7/2014 e com o Ato PGJ nº 1/2018, perfazendo um total 
de R$ 154,94 (cento e cinquenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), em 
face do seu deslocamento no dia 15 de abril às cidades de Quebrangulo e Palmeira 
dos Índios; e no dia 28 de abril à cidade de Quebrangulo, todos do corrente ano, a 
serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 388, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1488/2018, RESOLVE conceder 
em favor do 3º SGT PM JOSÉ VAGNER CAVALCANTE da Assessoria Militar 
desta PGJ, portador do CPF nº 699.852.944-91, matrícula nº 825668-3, ½ (meia) 
diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), aplicando-se o desconto de R$ 
12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por cada diária, referente ao auxílio 
alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014 e com o Ato PGJ nº 1/2018, 
perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e quarenta e sete centavos), 
em face do seu deslocamento à cidade de Batalha, no dia 23 de abril do corrente 
ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos 
Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – 
Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 389, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e 
tendo em vista o contido no Proc. 1488/2018, RESOLVE conceder em favor do 3º 
SGT PM DOUGLAS LOPES F. DOS SANTOS, portador de CPF nº 606.487.404-
04, 1 (uma) diária, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), de 
acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 
2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu 
deslocamento à cidade de Pão de Açúcar, no período entre 3 e 4 de abril do corrente 
ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos 
Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – 
Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 390, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e 
tendo em vista o contido no Proc. 1488/2018, RESOLVE conceder em favor do 3º 
SGT PM DOUGLAS LOPES F. DOS SANTOS, portador de CPF nº 606.487.404-
04, 1 (uma) diária, no valor unitário de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais), de 
acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março 
de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do 
seu deslocamento à cidade de Porto de Folha – SE, no período entre 9 e 10 de 
abril do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 
– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 391, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e 
tendo em vista o contido no Proc. 1488/2018, RESOLVE conceder em favor do 3º 
SGT PM SILVANIO DE OMENA SILVA, portador de CPF nº 870.452.654-68, 1 
(uma) diária, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), de acordo com 
o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com 
o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento 
à cidade de Santana do Ipanema no período entre 3 e 4 de abril do corrente ano, a 
serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 392, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e 
tendo em vista o contido no Proc. 1488/2018, RESOLVE conceder em favor do 3º 
SGT PM CRISTIANO RODRIGUES MOURA, portador de CPF nº 037.962.744-
20, 1 (uma) diária, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), de 
acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 
2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu 
deslocamento à cidade de Pão de Açúcar, no período entre 3 e 4 de abril do corrente 
ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária 
inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos 
Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – 
Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 393, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 1488/2018, RESOLVE conceder em favor 
do CB PM GENIVAL FRANCISCO SANTOS JÚNIOR, portador de CPF nº 
034.869.204-80, 1 (uma) diária, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta 
reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de 
março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em 
face do seu deslocamento à cidade de Santana do Ipanema no período entre 3 e 4 
de abril do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 
– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 394, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 1488/2018, RESOLVE conceder em favor 
do CB PM GENIVAL FRANCISCO SANTOS JÚNIOR, portador de CPF nº 
034.869.204-80, 1 (uma) diária, no valor unitário de R$ 330,00 (trezentos e trinta 
reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de 
março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face 
do seu deslocamento à cidade de Porto de Folha – SE, no período entre 9 e 10 
de abril do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 
– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 395, DE 17 DE MAIO DE 2018

 O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO 
INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1488/2018, RESOLVE 
conceder em favor do CB PM FERNANDO ANTÔNIO B. DE ALMEIDA, portador 
de CPF nº 020.585.204-16, 1 (uma) diária, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e 
oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 
5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em 
face do seu deslocamento à cidade de Santana do Ipanema, no período entre 3 e 
4 de abril do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 
– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 396, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 1488/2018, RESOLVE conceder em favor do 
CB PM PERLYVISSON VILELA DE FREITAS, portador de CPF nº 009.129.584-
05, 1 (uma) diária, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), de 
acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 
2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu 
deslocamento à cidade de Atalaia, no período entre 4 e 5 de abril do corrente ano, a 
serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 397, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e 
tendo em vista o contido no Proc. 1488/2018, RESOLVE conceder em favor do CB 
PM MÁRCIO DE ALMEIDA ARRUDA, portador de CPF nº 028.853.264-33, ½ 
(meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), de acordo com o Termo 
de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ 
nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento às cidades 
de Canapi, Inhapi, Mata Grande e Água Branca, no dia 3 de abril do corrente ano, a 
serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 398, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e 
tendo em vista o contido no Proc. 1488/2018, RESOLVE conceder em favor do CB 
PM NICHOLAS FABIANO C. DE OLIVEIRA, portador de CPF nº 057.443.704-
55, 1 (uma) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), de 
acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 
2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu 
deslocamento à cidade de Atalaia, no período entre 4 e 5 de abril do corrente ano, a 
serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 399, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 1488/2018, RESOLVE conceder em favor do 
CB PM ERENILDO ROCHA BEZERRA, portador de CPF nº 724.305.914-72, 1 
(uma) diária, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), de acordo com 
o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com 
o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento 
à cidade de Atalaia, no período entre 4 e 5 de abril do corrente ano, a serviço 
do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no 
Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 400, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 1488/2018, RESOLVE conceder em favor da 
CB PM CÍNTHIA PEREIRA DE SOUZA, portadora de CPF nº 056.319.184-80, 1 
(uma) diária, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), de acordo com 
o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o 
Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à 
cidade de Pão de Açúcar, no período entre 3 e 4 de abril do corrente ano, a serviço 
do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no 
Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 401, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 1488/2018, RESOLVE conceder em favor do 
CB PM ADNA MÉRCIA LIRA DE ALMEIDA, portador de CPF nº 054.361.584-
71, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), de acordo com 
o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o 
Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento às 
cidades de Paulo Jacinto, no dia 11 de abril do corrente ano, a serviço do GAECO, 
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de 
Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do 
Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 402, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1488/2018, RESOLVE conceder 
em favor do CB PM GLLOUWER CESÁRIO DOS SANTOS SILVA da Assessoria 
Militar desta Procuradoria-Geral de Justiça, portador do CPF nº 022.501.934-52, 
matrícula nº 82255179-0, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa 
reais), aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), 
por cada diária, referente ao auxílio alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014 
e com o Ato PGJ nº 1/2018, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e 
quarenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Batalha, no dia 
30 de abril do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 
– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 403, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1488/2018, RESOLVE conceder 
em favor do CB PM JOÃO BRÁZ DOS SANTOS JÚNIOR da Assessoria Militar 
desta Procuradoria-Geral de Justiça, portador do CPF nº 049.941.704-60, matrícula 
nº 8226066-4, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), 
aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por 
cada diária, referente ao auxílio alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014 e 
com o Ato PGJ nº 1/2018, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e 
quarenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Batalha, no dia 
30 de abril do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 
– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 404, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 1488/2018, RESOLVE conceder em favor do 
SD PM JOSÉ HUMBERTO BUARQUE CAVALCANTE JÚNIOR, portador de 
CPF nº 021.496.314-40, 1 (uma) diária, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e 
oitenta reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 
5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), 
em face do seu deslocamento à cidade de Pão de Açúcar, no período entre 3 e 4 
de abril do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 
– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 405, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 1488/2018, RESOLVE conceder em favor 
do SD PM SAULO EMMANUEL DA SILVA TOLEDO, portador de CPF nº 
052.951.184-36, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), 
de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março 
de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do 
seu deslocamento à cidade de Paulo Jacinto no dia 11 de abril do corrente ano, a 
serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa 
no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de 
Inteligência do Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal 
militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 406, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, e 
tendo em vista o contido no Proc. 1488/2018, RESOLVE conceder em favor do SD 
PM ELVIO NICOLAU SA SILVA, portador de CPF nº 046.883.674-81, ½ (meia) 
diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), de acordo com o Termo de 
Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ 
nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade 
de União dos Palmares no dia 10 de abril do corrente ano, a serviço do GAECO, 
correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de 
Trabalho 03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do 
Ministério Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 407, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 1488/2018, RESOLVE conceder em favor do 
SD PM THIAGO ARAÚJO DOS SANTOS, portador de CPF nº 061.993.694-08, 
1 ½  (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta reais), 
de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março 
de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), perfazendo 
um total de R$ 270,00 (duzentos e setenta reais), em face do seu deslocamento à 
cidade de Pão de Açúcar, no período entre 3 e 4 de abril e à cidade de União dos 
Palmares, no dia 10 de abril, todos do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo 
a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 
03.091.0003.23636.0000 – Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério 
Público, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 408, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1488/2018, RESOLVE conceder 
em favor do CB PM LAUREANO DELMIRO BISPO NETO da Assessoria Militar 
desta Procuradoria-Geral de Justiça, portador do CPF nº 054.851.534-45, matrícula 
nº 825969-0, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 90,00 (noventa reais), 
aplicando-se o desconto de R$ 12,53 (doze reais e cinquenta e três centavos), por 
cada diária, referente ao auxílio alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014 e 
com o Ato PGJ nº 1/2018, perfazendo um total de R$ 77,47 (setenta e sete reais e 
quarenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Batalha, no dia 
23 de abril do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 
– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
 Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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PORTARIA SPGAI nº 409, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 1488/2018, RESOLVE conceder em favor 
do Agente Penitenciário VÍTOR GOMES DA SILVA, portador de CPF nº 
809.844.104-06, 1 (uma) diária, no valor unitário de R$ 180,00 (cento e oitenta 
reais), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 
de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), 
em face do seu deslocamento à cidade de Pão de Açúcar, no período entre 3 e 4 
de abril do corrente ano, a serviço do GAECO, correndo a despesa por conta da 
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.23636.0000 
– Manutenção dos Serviços de Inteligência do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 410, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1238/2018, RESOLVE ratificar os 
pareceres e laudos da perícia médica, para conceder o servidor ÁLVARO BONATO 
SEHNEM, Analista do Ministério Público – Área Gestão Pública, 30 (trinta) dias 
de Licença para Tratamento de Saúde seguida de Auxílio-doença, referente ao 
período de 19 de abril a 18 de maio do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 411, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
1536/2018, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias do Dr. 
ANTÔNIO ARECIPPO DE BARROS TEIXEIRA NETO, 2º Procurador de Justiça 
Criminal, com efeitos retroativos ao dia 15 de maio do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 412, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 1543/2018, 
RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias de DIOGO LESSA DOS 
SANTOS MELO, Técnico do Ministério público com efeitos retroativos ao dia 17 
de maio do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 413, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE tornar sem efeito as Portarias SPGAI nº 367 e 368, de 14 
de maio de 2018.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 414, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 1126/2018, RESOLVE conceder em favor 
do Dr. VICENTE FÊLIX CORREIA, Procurador de Justiça e Corregedor-Geral 
Substituto, portador do CPF nº 140.486.984-00, 2 (duas) diárias, no valor unitário 

de R$ 761,78 (setecentos e sessenta e um reais e setenta e oito centavos), aplicando-
se o desconto de R$ 25,07 (vinte e cinco reais e sete centavos), por cada diária, 
referente ao auxílio alimentação de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo 
um total de R$ 1.473,42 (um mil quatrocentos e setenta e três reais e quarenta e 
dois centavos), em face de ter de se deslocar à cidade de Aracaju-SE, entre os dias 
23 e 26 de maio do corrente ano, para participar da 112ª Reunião Ordinária do 
CNCG, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa 
de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 – Correições Ordinárias e Extraordinárias do 
Ministério Público, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 415, DE 17 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições, 
e tendo em vista o contido no Proc. 1126/2018, RESOLVE conceder em favor da 
Dra. ADRIANA GOMES MOREIRA DOS SANTOS, 36ª Promotora de Justiça 
da Capital, ora exercendo a função de Secretária-Geral da Corregedoria Geral do 
Ministério Público de Alagoas, portadora do CPF nº 563.273.825-68, matrícula 
nº 690848, 2 (duas) diárias, no valor unitário de R$ 704,64 (setecentos e quatro 
reais e sessenta e quatro centavos), aplicando-se o desconto de R$ 25,07 (vinte 
e cinco reais e sete centavos), por cada diária, referente ao auxílio alimentação 
de acordo com o Ato PGJ nº 7/2014, perfazendo um total de R$ 1.359,14 (um 
mil trezentos e cinquenta e nove reais e quatorze centavos), em face de ter de se 
deslocar à cidade de Aracaju-SE, entre os dias 23 e 26 de maio do corrente ano, 
para participar da 112ª Reunião Ordinária do CNCG, correndo a despesa por conta 
da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.0003.2089.0000 
– Correições Ordinárias e Extraordinárias do Ministério Público, Natureza de 
despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 416, DE 18 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
1559/2018, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias de JOÃO 
RODRIGO SANTOS FERREIRA, Biblioteconomista do Ministério público com 
efeitos retroativos ao dia 15 de maio do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 417, DE 21 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições, 
no uso de suas atribuições, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias 
de MARIA DA SALETE BRAZIL SILVA, Secretária de Gabinete, com efeitos 
retroativos ao dia 21 de maio do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

PORTARIA SPGAI nº 418, DE 21 DE MAIO DE 2018

O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o contido no Proc. 
1569/2018, RESOLVE suspender, por interesse do serviço, as férias de JANAÍNA 
RIBEIRO SOARES, Diretora de Comunicação Social do Ministério público com 
efeitos retroativos ao dia 10 de maio do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE
Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
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Escola Superior do Ministério Público

PORTARIA ESMP/AL nº 30 DE 21 DE MAIO DE 2018

VICE-DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e na forma do parágrafo 3º, do artigo 
6º, do Ato PGJ nº 03/12, resolve incluir no programa “Voluntariado do Ministério 
Público de Alagoas” a prestadora de serviço voluntário FRANCISCO DOMINGOS 
DA SILVA FILHO, estabelecendo sua lotação na Promotoria de Justiça de Boca da 
Mata, a partir de 24/05/2018.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Cláudio José Brandão Sá
Promotor de Justiça

Vice-Diretor da ESMP-AL

PORTARIA ESMP/AL nº 31 DE 21 DE MAIO DE 2018

VICE-DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e na forma do parágrafo 3º, do artigo 
6º, do Ato PGJ nº 03/12, resolve incluir no programa “Voluntariado do Ministério 
Público de Alagoas” a prestadora de serviço voluntário THAYLINE MARIA 
SANTOS VASCONCELOS, estabelecendo sua lotação na 4ª Promotoria de Justiça 
de Penedo, a partir de 22/05/2018.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Cláudio José Brandão Sá
Promotor de Justiça

Vice-Diretor da ESMP-AL

. .

Corregedoria-Geral do Ministério Público

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS

Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 02.2018.00000260-2.
Interessado: Manoel Basílio da Silva Neto.
Natureza: Protocolo Unificado.
EXTRATO DA DECISÃO: Diante do exposto, é a presente decisão para acolher 
o Parecer da Douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-Geral do Ministério 
Público Estadual, cujos fundamentos adoto como razão de decidir e finalmente 
determinar o arquivamento dos autos pela perda do objeto. Intimações necessárias. 
Publique-se. Após, arquive-se. Maceió, 07 de maio de 2018. 

Lean Antônio Ferreira de Araújo 
Corregedor-Geral 

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS

Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 02.2018.00001232-2.
Interessado: Jamerson Lima Vieira.
Natureza: Protocolo Unificado.
EXTRATO DA DECISÃO: Acolho o Parecer da Douta Assessoria Técnica 
desta Corregedoria-Geral do Ministério Público Estadual, cujos fundamentos 
e argumentos descritos, adoto como razão para determinar a comunicação ao 
Promotor interessado da Presente Decisão, bem como do Parecer integrante e a 
recomendação de que informe ao denunciante, todas as providências já adotadas 
em relação aos fatos constantes de sua denúncia. Intimações necessárias. Publique-
se. Após, arquive-se. Maceió, 07 de maio de 2018. 

Lean Antônio Ferreira de Araújo 
Corregedor-Geral 

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS

Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 02.2018.00002018-8.
Interessado: Marcos Antônio da Silva e Patrícia Melo.
Natureza: Protocolo Unificado.
EXTRATO DA DECISÃO: Adoto o Parecer da Douta Assessoria Técnica 
desta Corregedoria-Geral do Ministério Público Estadual, pelos fundamentos e 

argumentados de decidir, para determinar o arquivamento dos autos. Intimações 
necessárias. Publique-se. Após, arquive-se. Maceió, 03 de maio de 2018. 

Lean Antônio Ferreira de Araújo 
Corregedor-Geral 

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS

Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 02.2018.00002176-5.
Interessado: José Carlos e Comunidade de União dos Palmares/AL.
Natureza: Protocolo Unificado.
EXTRATO DA DECISÃO: Acolho o Parecer da Douta Assessoria Técnica 
desta Corregedoria-Geral do Ministério Público Estadual, cujos fundamentos 
e argumentos descritos, adoto como razão para determinar: 1) remessa à 
Coordenação das Promotorias de Justiça de União dos Palmares-AL, para 
as providências que o Promotor de Justiça natural entender necessárias; 2) 
sugerir ao Promotor que tenha atribuição natural para o exame e providências 
porventura adotadas no âmbito daquela Promotoria de Justiça; e por fim, para 
que não se proceda em duplicidade de procedimentos no âmbito da Procuradoria 
Geral de Justiça, somos pela comunicação das providências adotadas por esta 
Corregedoria-Geral nos presentes autos ao Exmo. Senhor Procurador Geral de 
Justiça. Intimações necessárias.. Publique-se. Após, arquive-se. Maceió, 07 de 
maio de 2018. 

Lean Antônio Ferreira de Araújo 
Corregedor-Geral 

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS

Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 02.2018.00002177-6.
Interessado: Antônio Jorge Sodré Valentim de Souza, Promotor de Justiça.
Natureza: Protocolo Unificado.
EXTRATO DA DECISÃO: Considerando o cunho meramente informativo 
do requerimento, direcionado a esta CGMP/AL; tendo em vista o disposto 
nos artigos 9º, III, e 12, II, da Lei Complementar n 15/96; tomamos ciência 
do conteúdo do requerimento formulado pelo douto Promotor de Justiça, 
aguardando eventuais providências do Excelentíssimo Procurador-Geral de 
Justiça do Estado de Alagoas. Intime-se a Parte Interessada. Publique-se. Após, 
arquive-se. Maceió, 07 de maio de 2018. 

Lean Antônio Ferreira de Araújo 
Corregedor-Geral 

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS

Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 02.2018.00004027-0.
Interessado: Luiz Antônio Batista da Silva.
Natureza: Protocolo Unificado.
EXTRATO DA DECISÃO: Diante do exposto, é a presente decisão para acolher 
o Parecer da Douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-Geral do Ministério 
Público Estadual, cujos fundamentos adoto como razão de decidir e finalmente 
determinar o arquivamento dos autos pela perda do objeto. Intimações 
necessárias. Publique-se. Após, arquive-se. Maceió, 07 de maio de 2018. 

Lean Antônio Ferreira de Araújo 
Corregedor-Geral 

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS

Processo SAJ/MP/Corregedoria nº 02.2018.00004067-0.
Interessado: Luciano Tavares.
Natureza: Protocolo Unificado.
EXTRATO DA DECISÃO: Diante do exposto, é a presente decisão para acolher 
o Parecer da Douta Assessoria Técnica desta Corregedoria-Geral do Ministério 
Público Estadual, cujos fundamentos adoto como razão de decidir e finalmente 
determinar o arquivamento dos autos pela perda do objeto. Intimações 
necessárias. Publique-se. Após, arquive-se. Maceió, 07 de maio de 2018. 

Lean Antônio Ferreira de Araújo 
Corregedor-Geral 
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Promotorias de Justiça

PLANTÃO – CAPITAL - 2018
MÊS DIAS PROMOTORES PLANTONISTAS

MAIO 26 e 27 Cível: 19ª PJC: Dra. Maria Cecília Pontes Carnaúba
22 (Juizado do Torcedor), 26 e 27 (Juizado do 
Torcedor)

Criminal: 43ª PJC: Dr. Carlos Tadeu Vilanova Barros

*Republicado

PLANTÃO – INTERIOR

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Atalaia
Cajueiro
Capela

Marechal Deodoro
Pilar

Rio Largo
Santa Luzia do Norte

São Miguel dos Campos
Viçosa

                                       MAIO

RIO LARGO 26 e 27 Dr. Wesley Fernandes Oliveira

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Anadia
Arapiraca

Boca da Mata
Feira Grande

Girau do Ponciano
Igaci

Limoeiro de Anadia
Maribondo

Palmeira dos Índios
Quebrangulo

Taquarana
Traipu

                                       MAIO

ARAPIRACA 26 e 27 8ª PJ: Dr. Rodrigo Soares da Silva

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Água Branca
Batalha

Cacimbinhas
Delmiro Gouveia

Maravilha
Major Izidoro
Mata Grande

Olho D`Agua das Flores
Pão de Açúcar

Piranhas
Santana do Ipanema
São José da Tapera

                                       MAIO

ÁGUA BRANCA 26 e 27  Dr. Rômulo de Souto Crasto Leite

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Coruripe
Igreja Nova
Junqueiro
Penedo

Piaçabuçu
Porto Real do Colégio

São Sebastião
Teotônio Vilela

                                        MAIO

CORURIPE 26 e 27 1ª PJ: Dra. Hylza Paiva Torres Castro

COMARCAS SEDE DO PLANTÃO PERÍODO PROMOTORES PLANTONISTAS

Matriz de Camaragibe
Porto Calvo
Maragogi

Passo de Camaragibe
Paripueira

São Luís do Quitunde
União dos Palmares

Colônia de Leopoldina
São José da Lage

Murici
Messias

Joaquim Gomes

                                        MAIO

PASSO DE CAMARAGIBE 26 e 27 Dr. Vinicius Ferreira Calheiros Alves
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PORTARIA nº 067/2018/03PJ-Capit
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta 
de Eventos Juninos 2018 para a realização de “ARRAIAL VARRE GROTA, na 
quadra de esportes da Comunidade de Santo Onofre;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000408-8, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, quinta-feira, 10 de maio de 2018. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 068/2018/03PJ-Capit
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta 
de Eventos Juninos para a realização de “SÃO JOÃO DA ASSOCIAÇÃO DOS 
MORADORES DA RUA DO CAMPO”, no endereço Rua Israel, Clima Bom -  
Maceió-AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000410-0, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, quinta-feira, 10 de maio de 2018. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 069/2018/03PJ-Capit
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);

CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização de “19ª EDIÇÃO DO DIAS DAS MÃES DA 
ZONA SUL DE MACEIÓ”, na Praça Moleque Namorador, Ponta Grossa - Maceió;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000411-1, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, quinta-feira, 10 de maio de 2018. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 070/2018/03PJ-Capit
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização do evento “FESTIVAL MCZ ROCK, na Praça 
Marcílio Dias, Jaraguá – Maceió-AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000419-9, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, sexta-feira, 11 de maio de 2018. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 071/2018/03PJ-Capit
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
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CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Eventos Juninos 2018 para a realização do “ARRAIAL DA PESTALOZZI”, no 
endereço Conjunto Mutirão, Qd. 03 – Chã de Jaqueira – Maceió-AL (Projeto São 
João dos Bairros – Fundação Municipal de Cultura);
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000433-3, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos 
Juninos 2018 pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de 
imediato as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 16 de maio de 2018. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 072/2018/03PJ-Capit
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Eventos Juninos 2018 para a realização do “Projeto São João fazendo Cultura”, no 
endereço Praça do Conjunto João Sampaio I – entre as quadras 22 e 23;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000431-1, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos 
Juninos 2018 pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de 
imediato as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 16 de maio de 2018. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 073/2018/03PJ-Capit
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta 
de Show’s e Eventos para a realização de Festa Beneficente em prol da Abertura 
da Casa de Acolhimento LGBTI+ em Alagoas, no endereço Geraldão Club, Rua 
Tararé, 210, Santa Lúcia;

CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000430-0, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, quarta-feira, 16 de maio de 2018. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 074/2018/03PJ-Capit
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Eventos Juninos 2018 para a realização dos Festejos Juninos do Graciliano Ramos, 
no endereço – Campo de Futebol do Graciliano Ramos (Associação dos Moradores 
do Residencial Graciliano Ramos) ;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000447-7, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos 
Juninos 2018 pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de 
imediato as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, quinta-feira, 17 de maio de 2018. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 075/2018/03PJ-Capit
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Show’s e Eventos para a realização de evento “Cruzada Evangélica”, no endereço 
Rua Estrada da Saúde, 18 – Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
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RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000446-6, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Show’s e 
Eventos pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de imediato 
as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, quinta-feira, 17 de maio de 2018. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

PORTARIA nº 076/2018/03PJ-Capit
A 3ª Promotoria de Justiça da Capital - DEFESA DO CONSUMIDOR, na 
pessoa do Promotor de Justiça, abaixo firmado, no uso de suas atribuições e com 
fundamento nos arts. 129, III da Carta da República; 6º, I, da Lei Orgânica do 
Ministério Público Estadual (Lei Complementar nº 15/96), e 26, I, da Lei Orgânica 
Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93);
CONSIDERANDO que as normas do Código de Defesa do Consumidor são de 
ordem pública e interesse social, nos termos do artigo 1º, da Lei Federal n. 8.078/90;
CONSIDERANDO que o público pagante de espetáculos patrocinados pelos 
promovedores de eventos, de show’s e diversões, é, em última instância, 
considerado consumidor que adquire serviços como destinatário final;  
CONSIDERANDO o pedido de adesão ao Termo de Ajustamento de Conduta de 
Eventos Juninos 2018 para a realização do “Arraial Resgatando Tradições”, no 
endereço Praça do Mirante do Jacintinho, Maceió/AL;
CONSIDERANDO a Resolução nº 174, de 4 julho de 2017, que disciplina, no 
âmbito do Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do 
Procedimento Administrativo;
RESOLVE,
Instaurar o presente Procedimento Administrativo n. 09.2018.00000445-5, com 
fulcro no art. 26, I, da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público (Lei 8.625/93) 
e no art. 8º, I, da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, visando acompanhar 
o cumprimento das cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta de Eventos 
Juninos 2018 pelos responsáveis pelo evento, razão pela qual DETERMINA de 
imediato as seguintes providências: 
1) Autuação e registro da presente portaria em livro próprio desta Promotoria, 
efetuando-se as anotações exigidas no art. 1º, §§ 5º e 6º da Resolução nº 01/96 do 
Conselho Superior do Ministério Público Estadual;
2) Expedição de ofício ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, encaminhando-
lhe cópia da presente portaria, solicitando-lhe a publicação desta no Diário Oficial 
do Estado, consoante art. 9º da Resolução nº. 174, de 04 de julho de 2017.

Maceió/AL, quinta-feira, 17 de maio de 2018. 

MAX MARTINS DE OLIVEIRA E SILVA
1º Promotor de Justiça da Capital (em substituição)

Procedimento Preparatório nº 06.2018.00000008-1
DESPACHO

Tramita nesta 2ª Promotoria de Justiça o PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO em epígrafe destinado a 
apurar
as razões do insucesso das ações de enfrentamento ao crack no Município de 
Marechal
Deodoro/AL.
Contudo, o referente Procedimento Preparatório ultrapassou o prazo
disposto no Art. 2º, § 6º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, razão 
pela qual
PRORROGO por mais 90 (noventa) dias. Determino as seguintes diligências:
01. Oficie-se ao Procurador-Geral de Justiça na condição de Presidente
do CSMP para informá-lo da presente prorrogação, bem como para publicação em
Diário Oficial do Estado, tudo nos termos do que dispõe o inciso VI do Art. 4º da
Resolução nº 23/2007. Determino a fixação da Portaria em local de costume. Tudo 
com
as Devidas certificações nos autos.
02. Sejam expedidos os ofícios necessários para a devida instrução dos
autos.

Marechal Deodoro, 24 de abril de 2018

Amélia Adriana de Carvalho Campelo
Promotora de Justiça

Procedimento Preparatório nº 06.2017.00001112-0
DESPACHO

Tramita nesta 2ª Promotoria de Justiça o PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO em epígrafe destinado a 
apurar
informações de que pacientes do SUS do Município de Marechal Deodoro não 
estavam
conseguindo senhas nos postos de saúde e sim através de terceiros, para serem
atendidos.
Contudo, o referente Procedimento Preparatório ultrapassou o prazo
disposto no Art. 2º, § 6º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, razão 
pela qual
PRORROGO por mais 90 (noventa) dias. Determino as seguintes diligências:
01. Oficie-se ao Procurador-Geral de Justiça na condição de Presidente
do CSMP para informá-lo da presente prorrogação, bem como para publicação em
Diário Oficial do Estado, tudo nos termos do que dispõe o inciso VI do Art. 4º da
Resolução nº 23/2007. Determino a fixação da Portaria em local de costume. Tudo 
com
as devidas certificações nos autos.
02. Sejam expedidos os ofícios necessários para a devida instrução dos
autos.

Marechal Deodoro, 24 de abril de 2018

Amélia Adriana de Carvalho Campelo
Promotora de Justiça

Procedimento Preparatório nº 06.2017.00001110-8
DESPACHO

Tramita nesta 2ª Promotoria de Justiça o PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO em epígrafe destinado 
suposta
irregularidade no portal da transparência da Câmara de Vereadores de Marechal
Deodoro, em que verificou-se um distorção no tocante aos vencimentos dos 
assessores
parlamentares, nos meses de junho e setembro de 2017.
Contudo, o referente Procedimento Preparatório ultrapassou o prazo
disposto no Art. 2º, § 6º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, razão 
pela qual
PRORROGO por mais 90 (noventa) dias. Determino as seguintes diligências:
01. Oficie-se ao Procurador-Geral de Justiça na condição de Presidente
do CSMP para informá-lo da presente prorrogação, bem como para publicação em
Diário Oficial do Estado, tudo nos termos do que dispõe o inciso VI do Art. 4º da
Resolução nº 23/2007. Determino a fixação da Portaria em local de costume. Tudo 
com
as Devidas certificações nos autos.
02. Sejam expedidos os ofícios necessários para a devida instrução dos
autos.

Marechal Deodoro, 24 de março de 2018

Amélia Adriana de Carvalho Campelo
Promotor de Justiça

Procedimento Preparatório nº 06.2017.00001111-9
DESPACHO

Tramita nesta 2ª Promotoria de Justiça o PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO em epígrafe destinado a 
apurar
a reestruturação dos quadros e provimentos em comissão dos funcionários da 
Câmara
de Vereadores de Marechal Deodoro criada pelo Poder Executivo Municipal.
Contudo, o referente Procedimento Preparatório ultrapassou o prazo
disposto no Art. 2º, § 6º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, razão 
pela qual
PRORROGO por mais 90 (noventa) dias. Determino as seguintes diligências:
01. Oficie-se ao Procurador-Geral de Justiça na condição de Presidente
do CSMP para informá-lo da presente prorrogação, bem como para publicação em
Diário Oficial do Estado, tudo nos termos do que dispõe o inciso VI do Art. 4º da
Resolução nº 23/2007. Determino a fixação da Portaria em local de costume. Tudo 
com
as Devidas certificações nos autos.
02. Sejam expedidos os ofícios necessários para a devida instrução dos
autos.

Marechal Deodoro, 24 de abril de 2018

Amélia Adriana de Carvalho Campelo
Promotor de Justiça
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Portaria nº 08/2018, de 26 de Abril de 2018 – PJP

Inquérito Civil n° 06.2018.00000461-1

O Ministério Público do Estado de Alagoas, por intermédio da Promotoria de 
Justiça da Comarca de Pilar/AL, com fundamento no art. 129, III, da Constituição 
Federal, art. 8º da Lei n. 7.347/85, art. 25, IV, “a”, da Lei n.º 8.625/93 e art. 2º, § 4º, 
da Resolução CNMP nº 23/2007, Resolução CPJ/AL n. 01/2016;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece em seu artigo 5º, incisos 
I e II, os princípios da isonomia e legalidade; 
CONSIDERANDO que tais princípios estão expressamente previstos no artigo 37 
da Carta Maior como de obediência obrigatória pela Administração Pública além 
dos principios da moralidade, publicidade e eficiência;
CONSIDERANDO as informações inseridas na noticia de fato n° 
1.11.000.001091/2017-18, remetida pelo Ministério Público Federal, dando conta 
de que no município de Pilar/AL, haveria 2 (dois) contadores, um dos quais seria
empregado federal e não daria expediente naquela administração, bem como que 
teria no cargo de analista interno, 6 (seis) contratados, estando todos em desvio de 
função, alegando não ter tido concurso público para referido cargo.
CONSIDERANDO tratar-se de assunto de interesse difuso e de relevante valor 
social;
CONSIDERANDO a necessidade de colheita de mais informações e/ou dados a 
respeito do assunto; e
CONSIDERANDO que o Ministério Público incumbe a defesa de ordem jurídica, 
do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, e que 
tem como funções institucionais a promoção do inquérito civil e da ação civil 
pública para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos, de conformidade com a Constituição Federal, artigos 
127, caput e 129, inciso II e III, e Lei Complementar n°75/93, artigo 5°;
RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para melhor investigar os 
fatos, definir responsabilidades, e promover, à final, as medidas administrativas e 
ou judiciais cabíveis, determinando, de logo, o que se segue:
1. Oficie-se ao Excelentíssimo Gestor Municipal da cidade de Pilar, para prestar os
esclarecimentos necessários, requisitando, inclusive, a remessa de relação de
todos os contadores e analistas de controle interno contratados e/ou efetivos.
2. Dê-se conhecimento desta portaria ao Conselho Superior do Ministério Público.
3. Publique-se. Diligencie-se. Cumpra-se.

Pilar/AL, 26 de abril de 2018

SILVIO AZEVEDO SAMPAIO
Promotor de Justiça

ATO DE CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
Nº 06.2018.00000482-2 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio de sua 
Representante que adiante subscreve, Promotora de Justiça titular da 1ª Promotoria
de Justiça de Marechal Deodoro/Al., no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição da República; artigo 8º, § 1º, da Lei Nacional 
n° 7.347/85; artigos 25, IV, “b”, e 26, I, da Lei Nacional n° 8.625/93, e 2º, § 7º da 
Resolução do CNMP Nº 23/07;
CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil
Público N° 06.2018.00000482-2, o qual tem por objeto A REGULARIZAÇÃO DA
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE DA ILHA DE SANTA RITA (SÍTIO
JIBÓIA), Marechal Deodoro;
CONSIDERANDO a necessidade de realização de novas diligências de instrução 
ao presente feito;
RESOLVE CONVERTER O PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 
06.2018.00000482-2 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, mantendo a mesma 
numeração, consoante preconiza o artigo 2º, § 5º, in fine, da Resolução 23/2007 
CNMP, passando a adotar as seguintes providências: Comunicar a instauração 
do presente Inquérito Civil ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Conselho 
Superior do Ministério Público do Estado de Alagoas, consoante determina o art. 
1°, § 2°, da Resolução PGJ n° 01/96; Designar a servidora Iolanda Salvador, para 
atuar no presente Inquérito Civil Público, na condição de Secretária; Requerer a 
publicação deste ato no Diário Oficial do Estado de Alagoas.
Registre-se em livro próprio e cumpra-se.

Marechal Deodoro, 06 de maio de 2018

Maria Aparecida de Gouveia Carnaúba
Promotora de Justiça

Procedimento Preparatório nº 06.2018.00000107-0 
(Portaria nº 01/2018 - 2ª PJMD)
Assunto:Controle de gastos públicos
Requerente(s):Forum Nacional de Combate a Corrupção Eleitoral
Requerido(s):Ex Prefeito Cristiano Mateus
DESPACHO
Tramita nesta 2ª Promotoria de Justiça o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO em epígrafe destinado a adoção de medidas 
preventivas de controle dos gastos públicos nas aréas de saúde, educação e gestão 
pública no Município de Marechal Deodoro. Contudo, o referente Procedimento 
Preparatório ultrapassou o prazo disposto no Art. 2º, § 6º da Resolução nº 23, de 
17 de setembro de 2007, razão pela qual PRORROGO por mais 90 (noventa) dias. 
Determino as seguintes diligências:
01. Oficie-se ao Procurador-Geral de Justiça na condição de
Presidente do CSMP para informá-lo da presente prorrogação, bem como para
publicação em Diário Oficial do Estado, tudo nos termos do que dispõe o inciso
VI do Art. 4º da Resolução nº 23/2007. Determino a fixação da Portaria em
local de costume. Tudo com as Devidas certificações nos autos.
02. Sejam expedidos os ofícios necessários para a devida
instrução dos autos.

Marechal Deodoro, 08 de maio de 2018

Amélia Adriana de Carvalho Campelo
Promotora de Justiça

Procedimento Preparatório nº 06.2018.00000183-6 ( - 2ª PJMD)
Assunto:Farmácias funcionando sem farmacêuticos no Município de Marechal 
Deodoro
Requerente(s):Conselho Regional de Farmácia
Requerido(s):Farmácias publicas e privadas.
DESPACHO
Tramita nesta 2ª Promotoria de Justiça o PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO em epígrafe destinado a apurar a ausência 
de farmacêuticos nas Farmácias do Município de Marechal Deodoro Contudo, o 
referente Procedimento Preparatório ultrapassou o prazo disposto no Art. 2º, § 6º 
da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, razão pela qual PRORROGO por 
mais 90 (noventa) dias. Determino as seguintes diligências:
01. Oficie-se ao Procurador-Geral de Justiça na condição de Presidente do 
CSMP para informá-lo da presente prorrogação, bem como para publicação em 
Diário Oficial do Estado, tudo nos termos do que dispõe o inciso VI do Art. 4º da 
Resolução nº 23/2007. Determino a fixação da Portaria em local de costume. Tudo 
com as Devidas certificações nos autos.
02. Sejam expedidos os ofícios necessários para a devida instrução dos autos.

Marechal Deodoro, 08 de maio de 2018

Amélia Adriana de Carvalho Campelo
Promotora de Justiça
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